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EST,{DO DO ACRE

MENSAGT,M N" 2367. DE I9 DE JANEIRO DE 2026

A Sua Excelência o Senhor
Depurado NICoLAU JúNIOR
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre

Senhor Presidentc.

Comunico a Vossa Excelência que, com fundamcnto lo inciso V do art, 78 da Constituiçào do Estado
do Acre, decidi vetar o Projeto de Lei n" 7412025. que " Cria o Programa "Cerrso Estadual de Pessoos cm situação de
.Rua'n', de autoria da Deputada Michelle Melo.

Instadas a se manifcstar, tantr a SêeÍetaÍia de Lstado de Assistàcia Social e l)ireitos Humanos -
SEASDH quanto a Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo - SEHURB concluíram pelo veto à proposiçào.

A SEHURB se posicionou da seguinte forma:

3. ANÁLISE DA LEGALIDADE E CONFORIT{IDADE CONSTTTUCIONAL DO
PBO.IETO DE LEI
A anátise da lcgalidade de qualquer ptoposiçào tegislativa dcve scr minuciosa" abrangêndo tanro os
aspcctos formais do processo legislativo quanto a substância material da norma proposta,
cosliontand(J-a oom o ordenamçnto juridico vigcntc, noladarncÍrtc a Consütuição l-cderal e as lcis
nacionais de referência. Neste Prsjeto de Lei n' 7412025, identificam-se questões cruciais de
cotlstitucionalidade formal ç material que meÍeceln a núxjma atençào do Chete do Poder
E-tecutilo-

3.1. Dâ Inconsútucionalidâde Formâl por Vício de Iniciativa
Ô ponto mais sensível sob a ótica da legalidade forma[ reside na iniciativa da proposição. O Piojeto
de Lei n" 7.{12025, de autoria parlàmenar, LTia urn hogr.mâ de Estado, csrabelece a cstruturu dê
um sistema de geretrciamento de dados e, de f<rrma categórica, determina atribuições e o
funcionamento de diversos órgãos da Administraçâo Pública Esradual. O Artigo 3" obriga
nominalmerte as Scüetaria6 a utílizarsÍn o sistema e a tranÉporcm os dados para szus bancos de
dados; c, mais adiante, o AÍtigo 5" determina qu€ a capacitaçào das p€ssoas envolvidas no
Programa sení minishada pel& SelrÍetaria dc Estado de Assistência Social e f)ireitos Humanos,
inclusivc dcÍlnindo a composiçâo míoima da cquipe multidisciplinar (psicólogo, sociólogo,
assistente social, psicopedagogo, neurologista e psiqúaúa).

A Constjtuição Fedcral esubclece, no Ínincípio da separação dç Poder€s, que a organüaçào e o
funcionamento dâ AdministÍaçào Pública. o rÊgime jurídico e as arribuições de scus órgâos e
agentes sÀo matérias cuja iniciativa de tei é pnvativa do Çhefe do Poder Executivo, conligurando a
chamada reserva de adminisÚaçào. Ao detalh as compot&rcias interseúetariais. ao impor o uso
dÊ ur sistema de dados e ao definir à esmlnua dÊ pessoàl pâ-ra a execuçào do Progmma, o Poder
Legislativo invadiu a esfera de competência do Poder Executivo pata gerir c orgaoizar seus
próprios serviços e servidores, coúbrme o princípio da gestão administÍativa eficient!. A criação
de um programa de govemo, emboÍa Iouvávcl em szu mfito soçial, quando emanada do Poder
Legislativo e com detalhamento que interfcre diretament€ na estrutura operacional da máquina
Àdministrativa. incorre ern vício dc iniciativa, scndo, portanto, inconstitucional sú o aspecto
fonnal. Essa inconsútucionalidtde formal, por fenr o equilíbrio entre as Podercs, é um tbrte
trdicativo para o veto do Projero de Lei ern sua integralidade, sendo, contudo, recomend,ável que o
Poder Exeçutivo, rçcorüecendo o mérito da propostâ, reeocamiúe o texto como Mensagenr
Govcmarncnt!Í cdn iniciativa çnr5pria, sânardo o dctbíto ÍbrmâI.

3.2. Da Conformldade com a Ld Geral dc Protcção de Drdos Pesroals (LGPD) e o
Trutsm€rto de Dados Sensívels

No aspecto da legalidade material, o Projeto de Lei lida com dados pessoais e sensiveis, o que
exige sua çonformidade irÍestrita com a Lei Federal n' 13.709/2018 (LGPD). A coleta de dados



sobre rdça, origcm gcográfic:d, situaçáo de pobreza extrema e. dc forma indireta, a condiçào dc
saútlc/vulncrabitidadc, cnquadra-sc intcgralmcntc na dcfiniçio lcgal de da<los scnsivcis- ô
trrtÂnrerlo desses dados por órgão público é autorizadô pela LCPD sob o,'ufldamento dc
''execuçào de políticas públicas", dcsdc que devidamcntc p.evisto cm lei ou regulamcnto. O Projeto
dc Lci n" 7412025 busca fomeccr essa basc lcgal pâre a colcls.

Contudo, dois poutos cspccíficos do Artigo 3'merc,cem rcssalva. O parágrafo 3o e;tabclccc quc as

informações tcrão caráter sigiloso e úo poderão "servir de provas em processo administrativo.
fiscal ou judicial". limbora a intençào seja nobre, visando proteg€r e desestimular a estigmalização,
a vcdaçâo absoluta de seu uso como prova conflita conr os pincipios constitucionsis do acesso à
justiça. do contruclitório e da àlpla dcfesa, bem co[lo coDl a próplia finalir.ladc da politica pública.
Sc o objetivo é o direriouamcnto dc politicas c a garântiâ de üreitos, o dâdo cadâstral pods ssr o
único mcrb de prova de que o ciúdâo csá ou cslevc cm dcÍcÍminada condiçâo de vulncíabiíidadc
para teÍ açesso a bcncfiçios. A inibiçào total do uso probatóÍrio podc. paradoxalmfite, prcjudicar o
pópío tirular do darlo cm sçu direito de compruvar sua condiçào cm façc do Podcr Público,
sugerildo-se, no míninr(,, a possibilitlade de uso pclo proprio titular ou mcüanlc sua Êxpressa
au(orizaçào. em rcspeito ao principio da autodeterminaçâo informativa.

Attcnrais. o paligratb 5' do Ârtigo 3" prevê a criaçÀo de portaria, Jxrr ureio da Sccretaria de

Assistência Social e Direitos Humann i, em convêlio com o Consclho Rcgimal de Medicina, para
quc hospirais e clinicas informcm sobre diagnósticos de saúde e wlnerabilidades das pcssoas em
situaçào de rua, para fins estatisticos e de cadastramento. Esta determinâção exige umâ profundâ
cautela. A trocs dc dsdos d€ saúdc. extr€mamente sensíveis, mesmo paÍEr fins eststisticos, deve
obcdecer a protocolos rigoro.sos e exige a garantia úe anonimizaçâo c segurança nráxinra. sob pcna

de violação da éüca módic4 da LCPD e do direito constitucional à intimidade e à vitla privada- A
maÍcÍia, lal como rcdigida. c!Íêcc de dÊtalhâms o suficictxe sôbÍe âs gaÍàntiâs de seguranga c
anonimizaçào, c a atribuição de rcgulamentaçào à Secrctaria de Assistêlcia Social para dados dc
saúdc, por mcio dc convênio, dsrnanda uma basc lcgal c um tcrmo rlc rcsponsabilir.lade de
conrpartilhanrenro de dados sxtÍemanrEnte claros e robustüs, sob a égide da LGPD. o que não se

resolvc aperas com a mcnçâo dc convórrio.

4. Ar"ÁLrsc Do MÉRrro rÉcNtco E At)EeuAÇÃo À polírrcr URB-ANA
ESTADUAL

A proposta de criar o Ccnso Estadual dc Pcssoas çm Situação dc Ruu demonstra um inquestionável
mérito témico e politico-social, alinhando o Estarlo do Açrc com a ncc€ssidadi prcment€ de
qualificar a gesúo das políticas pública-s, em consoqância com a Politica Nacional para a

Populaçào cm Situâçào de Rua (Decrcto Federal n'7.053i2009) e a rcccnte Política Nacional de

Trabalho Digno e Cidadaoia para a Populaçáo em Situaçáo de Rua (Lci FedeÍal n" 14.821t2024),
que exige dos €ntçs fcdq-Àtivos a articulação de açócs que iteg5em trabalho, assistêncir soçial e,

crucialmcntc, habitação-

4.1. Rrlevânciâ Eilralégics dos Dados psrt o Planejamento Urbanístico

Para a SEHIIRB, o mapeatuento s a quantiÍicaçào precisos dessa populaçào sào datlos cstratégicos
c csseirciais para o cumprimento da fi,rnçâo social da cidade c da propriedadc. A Politica
hahitacional não ptrdc seÍ p)anejada com eficácia ssm o conhecimeoro real do üficit habi@Lional e

da"s ibrmas mais exÍcmas de ausência de moradia- O Censo pruposlo. ao exigir dad<xi sobre origem
geogúirca e localizaçâo (Aí. :', II), fornecc subsidios vitais para o planejanrento territorial,
pcrmitindo a identiÍicação de áreas de maior rulncrirbilidade social c a alocaçào dc rccursos de

inÍiacstrutura c scrviços públicos dc forma direcionada e otimizada. A inclusão da Secretaria dc
Ilabitaçâo no rol dc pastas usuárias c articuladoras (AÍt. l) é um rcconhccimento do carátcr
moltifacalado da qucstâo c dâ resÍx,n$bilidade da política urbana na busca por «rluçõas rfeÍivas.
ultragausaodo a mera pruvisâo dc albergues para buscar a inserçào digna em moradia.

{.2. Aspectos Técnlcos Críücss: Perlodicidade e lligidez Crdsstrrl
Apcsar do merito intrinseco, o ltojcto de Lei apnscnta ftagilidades técnicas que compromcreÍn a
cÍicácia do programa. O -Artigo T" csabelece quc o Programa será rcalizado a cada quauo anos.

Tecnicamerte, para uma p{rpulaçào com alla mobilidade c sujeita a rápidas altcrações de condição
(<tsr,ído à dinâmiça xrcial, c.conómica, c À fôt<xcs indivíduais cfino saúdc c trabaÍho). um iúsft'alo
de quauo anos é exçcs.sivamcntc longo. O darlo coletado em urn ano;rrde rapidamenle sua

validadc c pÍccisào estatística. A MtuÍcza volôtil dâ pô! laçào cm situação dc rua cxige
mccanismos dc aoalizaçâo cadastral corrtinuos e bem mais frequentes do que um eenso quadrienal.

tle rnodo a garantir quc as políticas públicas sejam direcionadas a partit de um ÍetÍato Í'idcdigno e

atuslizêdo da reelidade. Umâ politics dt sucesso psrs esse segmênto deuandu nrn sislcma dts

monitoramenro dinâmicô, e nào apcnÀs wn registro estático a cada quaúo anns.

Outra limitação têçniça reside na rigidez imposls p€lo Anigo .l'. § l', ao dispor que os dÊdos

obtidc são "inaltcrávcis" e dclcm ser transpostos para o tranco dc dadqs das Sccrctarias. A
inalterabilidade dc dados cadastrais de uma populaçâo que, por dsÍinição, estii cm constante



mutaçáo, inviabiliza a gestão dinâmica e o acompanhamcnto longitudinal dos individuos e
familias- O dado dc cadastro dcvc scr atualizivel, rcgistrando-sc as altcrações de forma histrlrica, c
nào apeMs estático, permitinrlo quc a iatervenção púbiica acompaúe a rajeroria da pcssoa em
sihração de rua (cx: saida da rua. retomo, acesso a trabalho, problemas de saúde). O colccito tle
itulrcnbilidadc, sc intcrprc6do litcrâhncnte conro a impossibilidadc dc rcgistro dc atuâli"âçõcs c
evoluções, poals c{tÍnçn'omat* setiellleÍtc s cepúdade das Se,xetmias, incluiado a SEHURB, de
gerenciar e direcionar suas potiticas de fotma re,sprnsiva às nrc,€ssidades reais c mom€rtâneas dr)
indivíduo. Â manutcnçào da inaltcrabilidarle do dado original, apcnas. dcve scr garanrida para tins
estatísticos e dc âuditoria, mas o cadâstro como feÍramenta de gesrÀo (Art. 3", c(lput) deve ser,
obÍigatoriamente, dinâmico e passivel de atualizâçào contínua.

4J. Estruturr Multidlsclplinir e Crprcltasão
0 mérito técnico se fortalece com a preüsão do Artigo 5", que exige um procasso de capacitaçâo c
serrsibilização para os envolvidos e determina uma cquipe multidisciplinar com pcrfis como
psicólogo, socióloBú, ássisterte social, psicopedagogo. neurologisla e p6iquiâkâ. Estê exigência
rcflctc a comprccnsâo da complcxidadc c da multicausalidadc da situação dc rua. quc dcmanda
uma abordagem humaurizada e técniça, iqdo ítém do simples assistencialismo e atingindo as raízes
dos problemas 1saüde mental, ünsulos, educaçào, trabalho), No entanto, a liÍaçào dessa
comgnsição mínima em Lei de iniciativa pãrlâmeút4 como já analisado, rctbrça o argumcnro do
vicio de iniciativa, pois tal deralhamento de recursos humaaos e organização de serviço é matéria
tipicâ de regnlâmento ôu ato do Chefe do Poder Ex€rutivo, sob a égide da discricionariedâde
administrativa e da gestão oÍçam€ntáris.

5. CONCLUSÀO E RECOI\íENDAÇÃO COwCLUST.I
O Projeto de Lci n" 7412025 é ;nçgavelnrente meriúrjo errl seus ohjelivos e no reçonlrecimealo da
extrema necessidade de dadrx qualificadoe para a gestão e direcionanrento das pdíticas pxrblicas
voltadas para a população em situação de rua, áÍÊa de intêÍsecção fundamental com as politicas de
habitaçâo e uÍbanismo geridas por esta Seüetaria. O diagnóstico preciso é a ba,se piua a ação
governarnental eficaz, e o CeD-so proposto é um passo essencial nessa direçào, alinhando o Estado
do Acre com as diretrizes nacionais de inclusão e çidadania.

Contudç, a análise jurídica fpnnal revelou um vício de iniciaava iteontornável, Ao criar um
PrograÚa de Esrarlo e, de forma minEcios4 estaôelecq a âtuaçào iaterxcretarial, impor
metodologias qreracionais, e definir a composição de eqúpes de trabalho dentrc da estiurura do
Podcr Exccutivo, o Projcto de t r;i. de iniciativa parlamentar, usuça a compctôncia privativa do
Govemador, ferindo o princípio da separação de Poderes c a prcrrogativa consritucional do Chet'e
do lixecutivo de organizar a Adnrinistraçào Públiça.

Dcssa forma. sob o aspcúo da legalidade lirrmal, a prcs€sÍe proposrção &vc scr veráda. rrào Í,or
s€u conteúdo, mas poí seu dcfsito de origem, de modo a preservar a higidez constitucional do
processo legislativo.

Arttc o cxposto, c considcrando a prcmcntc ncccssidâdc dc asscguÍflÍ a validadc constitucional do
:r1o normativo e o pleno respeito ao principio da separação do.s Poderes, RECOMENDA-§E que
csta Secrctaria dc Estldo de Habiuçào c Urbanismo (SEHURB) mânifcstâ-sc Pf,LO VETO
II{TEGRÁL a<r P«rj«o de Lci n" 7412025, çom fqndrrncrto rxr vício de iniciaiva
(inconstitucionalidade formal). cabendo ao Govsrnador, se for o caso, enviar o mesmo tcor por
meio de Mensagem Covcrnamental.

Em sentido similar, para a SEASDH:

FU}-DAMENTAçÂO JURÍDICA

A mríise dÀ con-§tituciünalidâde formal do PLrf 74/2Ít25 revcla rxÍr v{cio de hiciativà insanável.
ConÍbrmc já sitado na Manifcstaçào Jurídica 9 (m190?1055), nos termos da Constinriçào do
Eskdo dô Acre, elr esuita simetriâ cun o modclo fcderal estabeleuido na Constituiçâo da
República, compcte pÍivaúvamcntc ao Govcmador do Esbdo a iniciativa de lcis quc disponham
sobre a criação, esmrturaçào e atribüções das Secretarias de E$ado c órgãos do Poder Executivo.
Ao deÍdrminar como uma Sccreuria d€ Estâdô dÊve compor suas êquipes [écflicÀs c quais
atribüíçôes espccifiças dcvcrn s<r drsernpenhadas fit Írrogrurnaíi sêtoríãis, o Poder Lrgislativo
invado a esfera de gestão adnlinistrativa privativa do Chefe do Poder Executivo, fçrindo o
Principio da Separaçâo dos Podcrcs.

Rcssalte-se que leis de origem parlament que criam programas geradores de obrigaçóes e

despesas para o Executivo, sem a iniciativa deste, padecem de inconstitucionalidade formal por
vício de üiciativa. Â imposiçào de uma estrutuÍa administrativa rigida, conforme pretendido pelo
Afi. 50 do pÍojcto. intcrfcre dirc(dncntc üã oÍganiz-ação c no fsnciôüameíto da máquina pública
estadual.

Sob a ótica da viabilidade matsrial, observa-sc que o rcferido dispositivo elçnca profi§omis de
saúde especializada, notadamente neurologistas e psiquiatras, Contudo. â SE-ASDH. em sua



§shllturÀ ad$inistÍativa e compc!€ncia institucional voltada à assistência social e direitos humanos,
não p<rssui cm seu colpo técdco tais cspccialidades nrédicas, as quais são vinculadas
funcionalmeute à Seuetaria de Estado de §aúdc ISESACRE). A poliüca para pessoas em situação
de rua" embora transversal e intersetorial, nào pode scr utilizada como fundamento para a
imposiçio d§ confatação ou âlocâçào forçadr dc scrvidorcs dc ouras áreas cm um órgão cujas
arribuiçôer íinalísticas são dírintu. soô frna dc desvi.úlamen:o das czÍeíras e iwlíciência
operaeiooal.

l\ exigêociâ de uma equipe composa prx proÍissionais de saúde em uma pasta de xsisÉncia social
ignora a organízaçôo administrativa do Estado, criando uma obrigação impossível de ser cumprida
cotll os lecuÍso§ humanos atualtrreate disponiveis na SEASDH. Tal incoogruêtcia reforça a
Itcsessidade de que a criação de progÍâmss dessa magnitude scja precedida dc cstudos de
viaàilidade tecnjca e orçaaret*uiria eonduzidos pelo Poder Exccutivo, deteÍÍôÍ ds €onpÕÍelsiâ para
gerir a Admini straçào Púbtica.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Consultoria Juridica maniftsra-se pela inconstitucionalidade formal do
Plojeto de Lei f 7412025, em vü'tude do vício de iniciativa parlamentar em mateÍia que compete
excfusivame e ao Clefe do Podcr Executivo, I]os termos do An. ó7, § I', ü, "e". da Coostituição
do Esrado do Acre- Adiciomlm€rlle, aponta-se a inviabilidade mât€rial do ArL 5' da propostâ. ante
a incxislência das caicgorias profissionais de neurologista e psiquiatra no quadru dc sewidorcs da
SEASDH, o que impossibilita a execuçio do programa nos moldes propostos. Recoruenda-se,
pôrtanto. o encaminhâmsoto de manifestação pelo vero integral da proposiçào l€gislâtiva.

Essas. Scrúor Presidentc, sào as ruzõês qi,lc mc conduziram a vetar ilrtegÍBlmcnte o Projeto dc l"ci em
que6lão.

EÍn cirÍhprimcnto ao disposto ro § 6'do ân. 58 da Corstituiçâo do Estado dô AcÍe, detcrmiüo â
publicação do prêseÍrte veto, ao pa.sso que submeto esta Mefisâgem à elevada apreciaçâo dos Senhorcs Mernbros da
Assembleia Legislativa do Estado do Acre.

Atc»ciosamcnt§.

Gladson de Lima Cameli
Govemador do Estado do Acre
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